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Sènhòrès Deputadoè.— À  v o s s a  cb in is- 
sâ o  ‘dë in s tr u ç ã o  p rim ária , a íjuein fo i p r é 
s e n te  o p r o je c to  d e le i  n .6 8 2 2 , ju lg a  in 
c o n v e n ie n te  e  in o p o rtu n a  a  su a  co n v e r sã o  
em  le i.

O  In st itu to  F e m in in o  de E d u c a ç ã o  e  
T ra b a lh o  fo i c r ia d o  ^ H n cip à liiiên te  p á tá  
in tern a m en to  e  ed u ca ção  d e ó r fâ s  e  filh âs  
d e  m ilita r es , p a r á  iiië h in à s  dRs claskêk  
m é d ia s .

P e la  su a  fu n ção  e  p e lò  es^ ii-ito  dtí pi:5- 
p rio  dijplòm a o rg â n ico , d ë v e  h ê lé  ser  m i
n is tr a d o  à s  ed u ca n d a s um  e n s in o  q ue a s  
h a b ilite  p a r a  o s  e m p r e g o s  p ú b lic o s  fe m i
n in o s  m a is  fà c ilm en te  a c e s s ív è is  e  u m a

S a la  d a s  S e s s õ e s , 2 1  d e  A b r il  d e  1 9 2 6 .

Sênhores Deputados: —  F d i  p rese n te  à  
v o s s a  c o m issã o  d e in s tru çã o  secundária^  
p a ta  d ar  p arecer j o p ro jec to  de le i  n .°  8 2 2 , 
a p r e se n ta d o  p e lo  S r . F r e d e r ic o  A n tó n io  
F e r r e ir a  d e S im a s .

O e n sin o  secu n d á r io  n ão  d e v e , p e lo  seu  
c a r á c te r , confundir*se com  0 en sin o  p r i
m ário  su p er io r  e  o téc n ic o  e lem en ta r . Ê le  
c o n stitu i p rep a raçã o  p ara  o en sin o  u n iv e r 
s itá r io  e , cdm o tá l, n ão jíbde se r  red u zid o  
a  um a s im p lés  ih ic ia çã o  cu ltura lj d e hm  
su p er fic ia l en cic ld |)ed ism o j cò m o  é  sSm pte^

ed iicá çã ò  p rá tic a  ícjlie aâ ^ rè fjá te  p h fa  â  
lu tá  p e la  v id a  è jDará bení v íre iii á  'èktètce? 
a siia  a ltá  fiiilçãõ  so c ia l de esj3ôsâs 'é ih â ‘ê ‘â.

A  cr ia çã o  do liceu  n a s  c o n d içõ es  p ro - 
p osta à  Viria fá lsb a r  a  ih issã ò  dd p f ^ r i o  
In st itu to .

E m  v irtu d e  d is to , e n ten d e  a  v o s sa  c o 
m issã o  de in stru çã o  p r im á ria  q ue d e v e m  
se r  c o n ser v a d o s  o s  c u r so s  p r im ário  su 
p er io r  e  e sp e c ia is  p r o fe ssa d o s  no  I n s t i 
tu to  F e m in in o  d e E d u c a ç ã o  e  T ra b a lh o  e  
q u e n ão  d e v e  se r  criad o  o cu rso  d o s  l ic e u s  
n a s  co n d iç õ e s  p r o p o sta s  no  p r o je c to  d e  
le i  n .°  8 2 2 , p e lo  q ue ó d e p a recer  q u e ê s te  
d e v e  stír rS je ita d d .

Francisco Alberto da Cosia Cabral. 
António A . Marques de Azevedo. 
Tavares Ferreira.
Felizardo Saraiva.
Domingos Augusto Reis Costa, r e la to r .

em b o ra  s e  e s ta b e le ç a m  p r o g r a n ia s  d esèn -  
v o lv id o s , a  in s tru çã o  m in is tra d a  p or  jjrtí- 
fessdrfeá im p rd v isa d ts :

A ss im ; o borpo d o cen te  secu n d á r io  têm  
d e  p o ssu ir  u m a la r g â  jjréparação  se ien tf-  
fica  e  p e d a g ó g ic a , com o de r e s to  e s tá  h á  
n iu ito  fix a d o  n a  n o s sa  le g is la ç ã o .

N e s ta s  c o n d içõ es , a cr iaçã o  de um  lice u  
n o v o , cu jo  co rp o  d o c e n te  fô s s e  b r u sc a 
m en te  a d a p ta d o  e  p ro m o v id o  do en sm o  
p rim á rio  ao  secu n d á r io , é  in a d m iss ív e l, 
p o r q u e  se r ia  a lta m en te  p reju d ic ia l p ara  a
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e d u ca ção  d a  m o cid a d e  p o r tu g u e sa  e  a te n 
ta tó r ia  d a  p róp ria  d ig n id a d e  m en ta l n a 
c ion a l.

A  im p ro v isa ç ã o  tem  sido  u m a  d as m a io 
r e s  c a u sa s  d os n o s so s  m a le s , m o rm en te  
n a in stru çã o . A  e la  s e  d e v e  em  g ra n d e  
p a r te  o a b a ix am en to  da  m en ta lid a d e  c o 
le c t iv a , a  d e sp e ito  d a  m u ltip lica çã o  d as  
e s c o la s .

P a r a  co rr ig ir  em  p a r te  ê s s e s  m a le s  
criou  o E s ta d o  a s  E sc o la s  N o rm a is  P r i
m á r ia s  e  as S u p e r io r e s , cu id an d o  a  sér io  
da p rep a raçã o  e  se le c ç ã o  d o s q u a d ro s d o 
c e n te s  p rim ário  e  secu n d á r io . E s ta  p rep a 
ra ção  e s p e c ia l  e x is te  h o je  em  to d o s o s  
p a íse s  c u lto s , com  e x c ep ç ã o  da E sp a n h a . 
A p r o v a r  a  p r o p o sta  d e le i n .°  8 2 2  ser ia , 
p e d a g ò g ic a m e n te , um a r e g r e s sã o  : c o r r e s 
p on d er ia  a  con d en a r  a e sp e c ia liz a ç ã o  lite -

S a la  d a s S e s s õ e s , 2 1  de A b r il  d e 1 9 2 6 .

Proposta de

A r tig o  1 .°  E  e x tin to  o cu rso  p rim ário  
su p er io r , que a c tu a lm en te  fu n c io n a  no  
In s t itu to  F em in in o  de E d u ca çã o  e  T r a 
b a lh o , e  re sta b e lec id o  a té  a 5 .a c la s se  o  
cu rso  g e r a l  d o s lic e u s , que fô ra  cr iad o  
p elo  d ecreto  o rgâ n ico  com  fô rça  de l e i  d e  
1 9  d e A g o s to  d e 1 9 1 1 .

§  ú n ico . E s te  cu rso  tem  p ara  to d o s  o s  
e íe ito s  a  m e sm a  v a lid a d e  q ue s e  fô s s e  
p r o fe ssa d o  em  q u a lq u er  d o s lice u s  do  
P a ís .

A r t .  2 .°  O recru tam en to  d o s p r o fe sso r e s  
d ê ste  cu rso  fa r -se -h á  n o s term o s em  q u e  
e s tá  e sta b e le c id o  para  o C o lé g io  M ilitar e  
o  d as p r o fe sso r a s  n o s te r m o s da le g is la ç ã o  
em  v ig o r  p ara  o s  lice u s  do P a ís .

Palácio do Congresso da República, 10

rá r ia , sc ien tífica  e  p e d a g ó g ic a  d o s ca n d i
d a to s  a  p r o fe sso r e s  do  lic e u  e  a  fa z e r  
p r e v a le c e r  a  e la , n o s  m e lh o res  c a so s , a  
b o a  v o n ta d e  c e g a  e  ta tea n te  do  em p ir ism o  
e , em  g e r a l , a  in co m p etên c ia  in c o n sc ie n te . 
S e r ia  o tr iu n fo  d a  ig n o r â n c ia  su fic ien te  
sô b re  a cu ltu ra  m e n ta l e  p r o f is s io n a l.

A p r o v a r  o p ro jec to  de le i  n .°  8 2 2  
ser ia , p o r ta n to , p r e s ta r  um  m au  se r v iç o  
à ed u ca çã o  n a c io n a l e  em  e sp e c ia l à s  p u 
p ila s  do  In st itu to  F em in in o  de E d u c a ç ã o  
e  T ra b a lh o  e  criar um  c o n d e n á v e l p r ec e 
d en te, q ue ju st if ic a r ia  a s  p r e te n sõ e s  ao  
a c e sso  a q u a lq u er  g ra u  de en sin o  d e to d o s  
os in c o m p e te n te s  q ue m a l sa ib am  le r .

N e s ta s  c o n d iç õ e s , a v o s s a  co m issã o  de  
in s tr u ç ã o  secu n d á r ia  é  d e p a r e c e r  que o 
p ro je c to  de le i  n .°  8 2 2  d ev e  se r  r e je ita d o .

Alberto Álvaro Dias Pereira.
Alberto Vidal.
Diogo A . de Sá Vargas.
Alberto Jordão.
Baltasar Teixeira.
Domingos Augusto Reis. Costa, r e la to r .

lei n.° 876-F

A r t. 3 .°  O s a c tu a is  p r o fe s so r e s  do I n s 
titu to  F e m in in o  de E d u ca çã o  e  T ra b a lh o  
h a b ilita d o s  com  o cu rso  d a  su a  a rm a  ou  
se r v iç o , ou  o u tro  cu rso  su p er io r , e  a s  
a c tu a is  p r o fe sso r a s  d ip lo m a d a s com  o 
cu rso  d e p recep to ra s  do In s t itu to , ou com  
um  cu rso  su p er io r , serão  c o n s id e r a d o s  
p a r a  to d o s  o s  e fe ito s  com o ten d o  sa tis fe ito  
ao  a r tig o  2.° d e sta  le i.

A r t . 4 .°  S e  da e x e cu ç ã o  d e sta  le i  p r o 
v ie r  q ualqu er au m en to  de d e sp e s a , ê s s e  
e n ca r g o  será  e x c lu s iv a m e n te  sa tis fe ito  
p e lo  a crésc im o  d as p e n sõ e s  d a s a lu n a s .

A r t . 5 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  
em  co n trário .

de M arço  d e  1 9 2 5 .

António Xavier Correia Barreto.
Luís Jnocêncio Ramos Pereira.
João Manuel Pessanha Vaz das Neves.
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Projecto de lei n.° 822
' Senhores Senadores,— C on sid eran d o  q ue  

o cu rso  p r im á rio  su p er io r , e sta b e le c id o  no  
In st itu to  F em in in o  de E d u c a r ã o  e  T r a b a 
lh o , h a b ilita  a p e n a s  p a r a  o cu rso  d e p r e 
c e p to r e s  do m esm o  I n s t i t u t o ;

C o n sid era n d o  q u e  m u ita s  a lu n a s do  
m esm o  In s t itu to  têm  r e v e la d o  ap tid ã o  
in te le c tu a l [para p r o s se g u ir  o u tras c a r re i
ra s  a b er ta s à  a c tiv id a d e  fem in in a , com o a  
d e  m éd ica , fa rm a cêu tica  e  p r o fe sso r a , c a r 
re ira s  q ue n ão  p od em  e sc o lh e r  p o r  fa lta  
d e p rep a ra tó r io s  le g a is ;

C o n sid era n d o  q u e , ten d o  a R ep ú b lica  
e x tin g u id o  a s  e sc o la s  r e lig io sa s , n a  su a  
m a io r ia  p a r a  o s e x o  fem in in o , tem  d e r i
v a d o  p ara  o In s t itu to , a d esp e ito  d a  e le 
v a ç ã o  d as p e n sõ e s , um  c o n s id e r á v e l n ú 
m ero  d e filh a s  d e  in d iv íd u o s da c la s s e  c i 
v i l ,  n ú m ero  q u e m a is a v u lta d o  se r á , com  
m a n ife sto  b en e fíc io  da c o le c t iv id a d e , se  
n o e sta b e le c im e n to  se  p r o fe ssa r e m  p r ep a 
ra tó r io s  p ara  um  m aior  n ú m ero  d e p ro fis 
sõ e s  l ib e r a is ;

C o n sid era n d o  a ind a  q u e no  In st itu to  j á  
v ig o r o u  um  cu rso  p rep a rató rio  eq u ip a ra 
d o  ao  cu rso  g e r a l d os l ic e u s , l . a se c ç ã o ;

C on sid eran d o , f in a lm en te , q ue s e  p o d e  
a ten d er  a  e sta  n e c e s s id a d e  d e e n sin o  sem  
e n ca r g o  p ara  o E s ta d o , v is to  que o e x c e 
d e n te  da  d e sp e sa , se  o h o u v er , se r á  c o 
b e r to  p e lo  au m en to  d as p e n s õ e s  d as a lu 
n a s :

T e n h o  a  h o n ra  d e su b m eter  à  a p rec ia 
çã o  do  S en a d o  o se g u in te  p r o je c to  d e  le i:

A r t ig o  1 .°  É  e x tin to  o  cu rso  p r im á rio  
su p er io r , q ue a c tu a lm e n te  fu n c io n a  n o  
In st itu to  F em in in o  do E d u c a ç ã o  e  T r a 
b a lh o , e  r e s ta b e le c id o  a té  a 5 .a c la s se  o  
cu rso  g e r a l d os lic e u s , q u e  fô ra  cr iad o  
p e lo  d ecreto  o rg â n ico  com  fô rça  d e le i  d e
1 9  d e A g o s to  d e  1 9 1 1 .

§  ú n ic o . Ê s t e  cu rso  tem  p a ra  to d o s  o s  
e fe ito s  a m esm a  v a lid a d e  q ue s e  íô s s e  
p r o fe ssa d o  em  q u a lq u er  d os l ic e u s  do  
P a ís .

A r t . 2 .°  O recru ta m en to  d os p r o fe sso 
res  d ê s te  cu rso  fa r -se  h á  n o s  term o s em  
q ue e s tá  e s ta b e le c id o  p a r a  o C o lég io  M i
l i ta r  e  o  d as p r o fe sso r a s  n o s te r m o s  da  
le g is la ç ã o  em  v ig o r  p a r a  o s  l ic e u s  do  
P a ís .

A r t .  3 .°  O s a c tu a is  p r o fe sso r e s  do  I n s 
titu to  F e m in in o  d e E d u c a ç ã o  e  T r a b a lh o  
h a b ilita d o s co m  o cn rso  da su a  arm a ou  
se r v iç o , ou  o u tro  cu rso  su p e r io r , e  a s  a c 
tu a is  p r o fe sso r a s  d ip lo m a d a s com  o c u rso  
d e p r ec e p to r a s  do In s t itu to , ou  com  um  
cu rso  su p er io r , serã o  c o n s id e r a d o s  p a r a  
to d o s  o s  e fe ito s  co m o  te n d o  sa tis fe ito  ao  
a r tig o  2.° d e s ta  le i .

A r t .  4 .°  S e  d a  e x e cu ç ã o  d e sta  le i  p r o 
v ie r  q u a lq u er  a u m en to  d e d e sp e sa , ê s s e  
e n ca r g o  se r á  e x c lu s iv a m e n te  sa tis fe ito  
p e lo  a crésc im o  d as p e n sõ e s  d as a lu 
n a s .

A r t . 5 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
co n trár io .

S a la  d as S e s s õ e s  do S e n a d o , 4  d e  F e v e r e ir o  d e  1 9 2 5 .

Frederico António Ferreira de Simas.
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